
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 874/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita Municipal de Vitória, por meio da Secretaria competente, adote as 

providências necessárias para a contratação de profissionais especializados em Arteterapia 

e Musicoterapia, visando fortalecer as ações terapêuticas e de reabilitação psicossocial 

desenvolvidas no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS III) São Pedro. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar à Prefeitura Municipal de Vitória, por 

meio da Secretaria Municipal de Saúde e dos demais órgãos competentes, a adoção de 

medidas destinadas ao fortalecimento da assistência prestada pelo Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS III) São Pedro, equipamento estratégico da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS) do Município. 

A contratação de profissionais de Arteterapia e Musicoterapia contribuirá para o 

fortalecimento das oficinas terapêuticas e das estratégias de reabilitação psicossocial 

desenvolvidas no CAPS III São Pedro. Tais práticas integram o modelo de cuidado 

interdisciplinar preconizado pela Política Nacional de Saúde Mental, favorecendo a expressão 

emocional, a socialização, a autonomia e a reinserção comunitária dos usuários. 

Esta indicação é resultado da escuta qualificada realizada junto aos usuários, familiares, 

profissionais e equipe técnica da unidade, bem como das observações obtidas durante visita 

técnica realizada pelo Vereador Professor Jocelino em 28 de maio de 2026. Na ocasião, foram 

identificadas demandas que impactam diretamente a qualidade do atendimento prestado, as 

condições de trabalho dos servidores e a efetivação das ações de cuidado em saúde mental 

desenvolvidas no serviço. 

A Política Nacional de Saúde Mental está fundamentada na Lei Federal nº 10.216, de 06 de 
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abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas com transtornos mentais 

e estabelece que o tratamento deve ocorrer, preferencialmente, em serviços comunitários 

de saúde mental, garantindo atendimento humanizado, digno e adequado às necessidades 

dos usuários. 

A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), instituída pela Portaria GM/MS nº 3.088, de 23 de 

dezembro de 2011, estabelece a organização dos serviços de atenção à saúde mental no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), tendo os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 

como equipamentos estratégicos para o acolhimento, tratamento, reabilitação psicossocial e 

manejo das situações de crise. 

Da mesma forma, a Portaria GM/MS nº 336, de 19 de fevereiro de 2002, define os CAPS como 

serviços especializados responsáveis pelo atendimento às pessoas com sofrimento psíquico 

grave e persistente, devendo dispor de estrutura física adequada e equipe multiprofissional 

compatível com a demanda assistencial. 

No âmbito municipal, a Prefeitura de Vitória mantém a Rede de Atenção Psicossocial 

integrada às Unidades Básicas de Saúde, Consultórios na Rua, Centros de Atenção Psicossocial 

e demais equipamentos de saúde, reconhecendo o CAPS III São Pedro como serviço 

estratégico para o atendimento de pessoas em sofrimento mental grave e para o manejo de 

situações de crise, inclusive com oferta de hospitalidade noturna. 

Nesse contexto, torna-se indispensável o investimento contínuo na qualificação dos serviços, 

na adequação da infraestrutura física, na manutenção dos equipamentos, na renovação dos 

mobiliários e no fortalecimento das equipes multiprofissionais, garantindo condições 

adequadas para a promoção do cuidado integral, da inclusão social, da autonomia dos 

usuários e da valorização dos profissionais que atuam na unidade. 

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, solicita-se especial atenção 

do Poder Executivo Municipal para o atendimento da presente indicação. 

 Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 09 de junho de 2026. 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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